
Regulamento TRILHOS & COURELAS 2018

Artigo 1º (Desiggnaçãon

1. O presente regulamento apligca-se ao evento lúdigco-desportivo desiggnado TRILHOS & 
COURELAS 2019 - XV EDIÇÃO (T&Cn.

 Artigo 2º (Organigzaçãon

 1. O evento T&C, é organigzado pela Associgação Desportiva  atura Triglhos (AD n, Instituigção 
sem fins lucrativos, com sede em Vendas  ovas. 

Artigo 3º (Data de realigzaçãon

1. O T&C realigza-se anualmente no mês de Abrigl. Em 2019, a sua realigzação ocorre no diga 07, 
com ignícigo pelas 09.00h. 

Artigo 4º (Particigpaçãon

1. O evento está aberto a todos os particigpantes sem ligmigtações fsigcas igmpedigtivas da prática 
desportiva de qualquer sexo ou nacigonaligdade, com igdade iggual ou superigor a 16 anos.

Artigo 5º (Tigpo de eventon

1. O evento T&C não tem caráter competitivo. Contudo, a organigzação contabigligzará os tempos.

2. A organigzação poderá atrigbuigr prémigos/lembranças aos particigpantes. 

3. O T&C é composto por três tipos de digstâncigas: triglho longo – maratona, triglho médigo – meiga 
maratona e triglho curto – percurso guigado. Os triglhos longo e médigo serão marcados com 
signaligzação vertical e horigzontal. 

4. A todos os particigpantes corretamente ignscrigtos será atrigbuído um frontal com número únigco
o qual deverá ser colocado e mantido na respetiva bigcigcleta, em local vigsível e durante todo o 
período de realigzação do evento. 

5. Durante o percurso exigstirão digversos postos de controlo, digspostos em locaigs selecigonados 
para controlar as passagens dos particigpantes. Somente será contabigligzado tempo aos 
particigpantes que tenham passado corretamente por todos os postos de controlo.

Artigo 6º (Percurson

1. O evento T&C consta de três percursos alternativos, com as seguigntes digstâncigas 
aproxigmadas de: triglho longo – 65km, triglho médigo – 40km e triglho curto – 25km. Todos os 
percursos decorrerão em camignhos ruraigs, triglhos e estradas na regigão de Vendas  ovas e 
concelhos ligmítrofes. Em alguns troços o percurso está aberto ao movigmento de outros 
veículos, pessoas e a anigmaigs, pelo que todos os particigpantes deverão respeigtar as regras de 
trânsigto e ter uma atitude de sã convigvênciga. 



2. A partida e chegada será juunto ao Paviglhão Giigmnodesportivo Munigcigpal de Vendas  ovas. 

3. A opção por qualquer dos percursos é tomada pelos particigpantes no ato de ignscrigção, 
podendo efetuar apenas uma alteração até oigto digas antes da data marcada. As alterações 
após essa data são da ignteigra responsabigligdade do particigpante podendo não ser contabigligzado 
o tempo se não for utiligzado o percurso para o qual estava ignscrigto. 

4. A opção pelo triglho longo fica condigcigonada à realigzação de um tempo igntermédigo até ao 
local de separação do outro percurso, estabelecigdo em adenda a este regulamento. 

5. A organigzação reserva-se ao digreigto de alterar o percurso, igncluigndo a digstânciga, por razões 
meteorológigcas ou outras, para melhor servigr os objuetivos do evento e dos particigpantes. 

6. O T&C é um evento de BTT, devendo todos os particigpantes tomar especigal atenção à 
signaligzação ao longo do percurso. Elementos da organigzação e equigpas de apoigo serão 
digspostos ao longo do percurso, especigalmente nos pontos críticos, para auxigligar e dar as 
devigdas igndigcações em setores consigderados de maigor rigsco. 

7. Todos os particigpantes deverão seguigr o igtinerárigo marcado, respeigtar e fazer respeigtar tanto 
a signaligzação digsposta ao longo do percurso, bem como todas as recomendações dadas pela 
organigzação. 

Artigo 7º (Segurançan

1. O preço de ignscrigção igncluig o digreigto a um seguro de acigdentes pessoaigs de acordo com a 
legigslação apligcável a este tipo de eventos. As condigções do seguro são as constantes do 
documento emanado da empresa seguradora e estará digsponível para consulta no 
secretarigado do evento (qualquer acigdente ou outra sigtuação que ocorra é da exclusigva 
responsabigligdade dos praticantes em tudo o que exceda o rigsco coberto pelo seguro ou não 
sejua coberto pelo mesmon. Atente-se que as franquigas serão suportadas pelo particigpante, bem
como o pagamento de todas as despesas, sendo que as que forem cobertas pelo seguro, serão 
reembolsadas pela seguradora, nas condigções estabelecigdas por aquela entidade. 

2. É obriggatórigo o uso de capacete, devigdamente colocado durante todo o percurso. 

3. Para valigdade da apligcação do seguro a que se refere o presente artigo, é necessáriga a 
correta igdentificação do particigpante no ato da ignscrigção, igncluigndo a igndigcação do número do 
respetivo biglhete de igdentidade ou cartão de cigdadão e data de nascigmento. 

4. Em caso de desigstênciga durante o percurso, por qualquer motivo, o particigpante deverá 
esperar pelo carro vassoura ou contactar a organigzação através dos telefones da organigzação 
ignscrigtos no respetivo número de particigpante. 

5. Os particigpantes que não siggam montados na bigcigcleta deverão deslocar-se juunto da berma 
do camignho e, em passagens estreigtas, dar passagem quando se aproxigmar um atleta maigs 
rápigdo. 

6. Os atletas que se preparem para ultrapassar outro atleta deverão dar igndigcação vocal da sua 
passagem, igndigcando o lado pelo qual passam (digreigta, esquerda, meigon. O atleta que 
ultrapassa deverá ter os necessárigos cuigdados para não provocar acigdentes. 



7.  a eventualigdade de algum particigpante se perder, deverá regressar atrás até encontrar a 
marcação oficigal (fitas, placas, etc.n e contatar a organigzação. 

8. Recomendamos o uso de vestuárigo aproprigado e que os particigpantes se façam acompanhar 
de um reservatórigo de água. 

9. Recomenda-se o uso de conta-quiglómetros para facigligtar a sua localigzação em caso de 
necessigdade. 

10. A organigzação não se responsabigligza por qualquer acigdente, ignfração cometida às regras do 
códiggo da estrada, ou outra, por parte de qualquer particigpante, sendo de sua ignteigra 
responsabigligdade qualquer sigtuação de gravigdade ocorrigda durante o evento.

Artigo 8º (Inscrigçõesn

1. O preço por particigpante é o seguignte: BTT 10,00€; BTT e Almoço 18,00€; acompanhantes 
adultos 10,00€; criganças entre 7 e 12 anos 5,00€. Devem os particigpantes contatar a 
organigzação e igndigcar o número de acompanhantes com igdades ignferigores a 12 anos e proceder
ao levantamento das respetivas senha de almoço. 

2. As ignscrigções devem ser feigtas on-ligne no sigte “www.apedalar.com”. 

3. As ignscrigções serão váligdas apenas após confirmação de pagamento. 

4. O pagamento é concretizado por meigos automáticos (Multibanco ou Home Bankigngn. 

5. As ignscrigções encerram 03 de Abrigl de 2019 às 23:59, podendo no entanto ser prolongadas 
caso assigm a organigzação o entenda

6.  o preço dos particigpantes estão igncluídos os reforços líquigdos e sóligdos digsponigbigligzados 
desde o ignigcigo até ao fim do respetivo percurso . 

7.O particigpante ao submeter a ignscrigção declara que particigpa por sua conta e rigsco e que 
juamaigs responsabigligzará a organigzação do evento por quaigsquer acigdentes e suas 
consequêncigas. 

8. O ato de ignscrigção pressupõe a total aceigtação das regras do presente regulamento. 

Artigo 9º (Regras de cigvigsmo e bom comportamenton

1. Os particigpantes obriggam-se a respeigtar todas as igndigcações dos elementos da organigzação. 

2. Os particigpantes não podem deigxar detrigtos ao longo do percurso, devendo recolhê-los e 
deposigtá-los nos sítios digsponigbigligzados pela organigzação para o efeigto. 

3. Ao longo dos respetivos percursos poderão cruzar-se com pessoas, anigmaigs, ou outros, 
devendo ser respeigtados, sempre que possível deve-lhes ser dada prigorigdade na passagem.  os
atravessamentos de camignhos e estradas munigcigpaigs ou nacigonaigs é obriggatórigo acatar as 
ordens dos agentes da autorigdade ou dos colaboradores da organigzação destacados no local. 



4. Todo o comportamento e condutas anti-desportivas, anti-ambigentaigs são cabalmente 
condenadas pela organigzação e podem igmpligcar a exclusão do ignfrator e a igmpossigbigligdade de 
se ignscrever em eventos sigmiglares organigzados pela AD . 

Artigo 10º ( Digsposigções finaigsn

1. Os particigpantes serão responsáveigs por todas as ações suscetveigs de causar danos 
materigaigs, moraigs ou de saúde a sig mesmos ou a terceigros. 

2. A organigzação decligna toda a responsabigligdade em caso de acigdente, negliggênciga, roubo, 
assigm como dos objuetos e valores de cada particigpante não igncluídos no seguro. 

3. Os particigpantes cedem à organigzação os digreigtos de igmagem. 

4. Todas as ignformações sobre a organigzação deste evento serão digsponigbigligzadas e mantidas 
atualigzadas através do sigte apedalar.com, igncluigndo facigligdades de ignscrigção onligne e de contato 
com a organigzação. Adigcigonalmente, o secretarigado estará iggualmente digsponível através do 
endereço de correigo eletrónigco maigl@adntriglhos.net. Este endereço de emaigl está protegigdo de
spam bots, pelo que necessigta do Javascrigpt ativado para o vigsualigzar. 

5. A organigzação reserva-se ao digreigto de ligmigtar o número de particigpantes. 

6. Os casos de dúvigda e/ou omigssos deste regulamento, serão resolvigdos pela organigzação, de 
cujuas decigsões não haverá recurso. 

7. O presente regulamento pode ser complementado por adendas publigcadas pela 
organigzação.

8. a organigzação é soberana em todas as decigsões.


